
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS 

................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa 
parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes 
circunstâncias:  

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;  
II - ausência de uso por três anos consecutivos;  
III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 

inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas;  
IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;  
V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 

quais não se disponha de fontes alternativas;  
VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do 

corpo de água.  
 
Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo 

não excedente a trinta e cinco anos, renovável.  
 
Art. 17. (VETADO)  
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................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por:  
I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República 

com atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;  
II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  
III - representantes dos usuários dos recursos hídricos;  
IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos.  
Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não 

poderá ceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos.  

 
Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:  
I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 

planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários;  
II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;  
III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 

repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados;  
IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 

Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;  
V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e 

à Política Nacional de Recursos Hídricos;  
VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;  

VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 
estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos;  

VIII - (VETADO)  
IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000)  

X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos e para a cobrança por seu uso.  

XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 
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XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 

recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao 
Congresso Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

................................................................................................................................................... 
 
Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes:  
I - da União;  
II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 

parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;  
III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação;  
IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;  
V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.  
§1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem 

como os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, 
limitada a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios à metade do total de membros.  

§2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 
transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 
representante do Ministério das Relações Exteriores.  

§3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam 
terras indígenas devem ser incluídos representantes:  

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 
União;  

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia.  
§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 

atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos 
respectivos regimentos.  

 
Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e 

um Secretário, eleitos dentre seus membros.  
...................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 


